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PROJETO DE LEr GOMPLEMENTAR (L) N' 000212023

Altera a redaçáo do parágrafo único do Ah. 194-A da
Lei Complementar no 7, de 13 de julho de 2007, para
regular as feiras livres.

Art. 1o Altera a redação do parágrafo único do Art. 194-A da Lei Complemenlar no 7, de 13 de
julho de 2007, que passa a' conter a seguinte redação: '

Art. 194-4......
Parágrafo único. O funcionamento e instalação das feiras dependerão'de parceria com a
Câmara dos Dirigentes e [ojistas de Pitanga, Associação Comercial e a Secretaria de
lndústria, Comércio e Turismo, ressalvados os leilões e exposiçóes de animais de
pequeno e grande porte.

Art. 20 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Pitanga, 24 de fevereiro de'2023

Antonio
Vereador
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JUST!F!CATIVA

A Lei Complementar no 56/2009 foi criada com objetivo de proteger o comêrcio local
em relaçáo a feiras que recebiam empresas de fora que não geravam empregos em nossa
cidade e que eram realizadas de tempo em tempo com preços abaixo do normal praticado pelo
comércio e com isso p§udicava de sobremaneira o comercio local.

. Ocorre que, leilões e exposições de animais não irão prejudicar de forma alguma o

comércio de nosso Município em função de que não existe comercialização de animais de
pequeno e grande porte em nosso Município, excéto os realizados em leilões e feiras no Centro
de Eventos Araucária e eventuais exposições que possam ser realizadas por cooperativas de
nosso Município, razâo pela qual entende-se desnecessária a parceria com a associação
comercial, com a câmara de dirigentes e lojistas e com a Secretaria de lndústria e Comércio.

Pitanga, 24 de fevereiro de 202

Lara
Vereador
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